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ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO 
http://www.penalva.ma.gov.br/ 

INTERNET PELO SÍTIO 
http://www.saojosederibamar.ma.gov.br/ 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 

Razão Social: ____________________________________________________________  

 

CNPJ: __________________________________________________________________  

 

Endereço: _______________________________________________________________  

 

Bairro: _________________________________________________________________  

 

Cidade: ______________________________________ Estado: ____________________  

 

e-mail: _________________________________________________________________  

 

Telefone: _______________________________________________________________  

 

 

Recebemos, por meio do sítio http://www.penalva.ma.gov.br, nesta data, cópia do edital da 

licitação acima identificada. 

 

 

Local: ________________________ , _______  de  ______________ de 20____. 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada 

do Edital e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL, pelo e-mail: 

licitacao.penalva@gmail.com  

  

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação-CPL da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

Freud Norton Moreira dos Santos 

Presidente/CPL 
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A  PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA, doravante denominada simplesmente 

PREFEITURA, mediante a sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL), designada pela 

Portaria nº 311/2021-GABPREF/PENALVA, publicada no Diário Oficial do Município (DOM), em 

23 de dezembro de 2021, torna público que, no DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022, ÁS 

09H:00MIN, na sede da Prefeitura, localizada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n° 

222, Bairro Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, na Sala de Licitações 

da CPL, realizará Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, no 

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 013/2022-SINFROURB, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 

123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares n° 147/2014, além de 

atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia 

de implantação de sistema de abastecimento de água no Povoado Formiga no 

Município de Penalva/MA, objeto do Convênio n° 0022/19-FUNASA. 

 

1.2. O valor máximo estimado do objeto desta licitação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), conforme planilha orçamentária da administração. 

 

1.3. O prazo previsto para a execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, a contar da 

data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

 

2. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

2.1. A despesa orçamentária para execução do objeto desta licitação correrá à conta abaixo: 

• 02.06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 

• 1 700 00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

• 1 500 00 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

• 17.512.0014.2029.0000 – Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento de 

Água 

• 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas cadastradas ou não, como fornecedoras 

junto a Comissão Permanente de Licitação (CPL), localizada na Praça Dr. José Joaquim 

Marques, n° 222, Bairro Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000 ou, ainda, 

quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o 3° (terceiro) dia anterior à 

data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 

28 ao 31 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e exigências constantes no artigo 32, “caput” e § 2º 

da referida lei. 

 

3.2. Poderá participar da presente licitação, toda e qualquer empresa que satisfaça 

plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos. 

 

3.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da 

ABNT e da PREFEITURA, ressalvado o disposto no § 3º, do Artigo 41, da Lei Federal nº 
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8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

4. IMPEDIMENTOS 

 

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

 

4.1.1. Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a 

Administração Pública Municipal ou que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica 

punida na forma deste subitem; 

 

4.1.2. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de 

pessoa jurídica punida na forma deste subitem, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

 

4.1.3. Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 

ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

 

4.1.4. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

 

4.1.5. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, 

 

4.1.6. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

 

4.1.7. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

4.1.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame; 

 

4.1.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto ou da 

qual o autor do projeto, seu cônjuge ou parente até 3º (terceiro) grau, seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

 

4.1.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos 

envelopes supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu 

representante com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por 

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, 

nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar 

a condição de responsável pela Empresa. 

 

a) O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato 
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Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, 

que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

b)  É facultada ao licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 5. 

A falta da apresentação deste documento somente impedirá que o representante 

do licitante se manifeste ou responda pelo mesmo durante o processo licitatório. 

 

c) O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica 

dispensado do credenciamento de que trata o item 5, devendo comprovar esta 

qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento pertinente. Deverá 

apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que 

contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada, 

acompanhada da cópia deste documento. 

 

d) Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante. 

 

e) Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 

EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, estas deverão comprovar 

que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida pela Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação. A não 

apresentação do referido documento produzirá o entendimento de que 

esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar n° 

123/2006. A Certidão deverá ainda conter data de expedição. 

 

f) Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura 

Municipal de Penalva/MA. 

 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou 

cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL, ou por 

publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de 

Preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes 

separados, lacrados, invioláveis e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da 

razão social, endereço e CNPJ da empresa esteja escrito: 

 

ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

 

6.3. Não serão aceitos envelopes apresentados por via postal, internet ou fac-símile. 
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6.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL), no horário das 08h:00min às 12h:00min, do dia 

anterior ao certame licitatório, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

6.5. Os documentos inseridos nos Envelopes nº 01 e 02 deverão ser entregues numerados 

sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a 

conferência e exame correspondentes. 

 

6.6. Após o recebimento dos envelopes dos licitantes, o Presidente declarará o encerramento 

da admissão de novas participações, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a 

participar do certame. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 

apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº 01, 

devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os seguintes documentos referentes à: 

 

7.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas 

suas alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas; 

 

d) O Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela CPL da Prefeitura 

Municipal de Penalva/MA, substituirá os documentos enumerados nos subitens 

14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, obrigando-se a Empresa a declarar, sob as penalidades 

cabíveis, a Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação, 

conforme modelo do Anexo III do Edital. 

 

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação; 

 

c)  Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da licitante, 

através de: 

• Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

Licitante, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais; 

 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

Licitante, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal 

– TLVF; 

• Alvará de Localização e Funcionamento; 

 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada mediante a apresentação de: 

• CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal CEF; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da:  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

h) Declaração de que atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, em respeito às normas de proteção ao meio ambiente, conforme 

Anexo X do Edital; 

 

i) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

de conformidade com o disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nº. 

8.666/1993, no modelo do Anexo IV, deste Edital; 

 

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de 

outro indicador que o venha substituir. 

  

7.1.3.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

✓ publicados em Diário Oficial; ou 

✓ publicados em jornal de grande circulação; ou 

✓ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 
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Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

✓ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

✓ por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

Sociedade criada no exercício em curso: 

✓ fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

7.1.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade; 

 

7.1.3.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC) e 

Liquidez Geral (ILG), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC =Ativo Circulante 

     _____________________________   ≥ 1,00 

Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            _________________________________________    ≥ 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

7.1.3.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço; 

 

7.1.3.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

7.1.3.7. A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices 

referidos no item “7.1.3.4” deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação.  

 

7.1.3.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação, caso não venha expresso o prazo de validade; 

 

7.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.1.4.1 Comprovação de registro e quitação ou inscrição da licitante, bem como de 

seu(s) responsável (is) técnico(s), junto ao Conselho Regional CAU/CREA, dentro de seu prazo 

de validade; 
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7.1.4.2 Acervo técnico do(s) profissional (is) indicado(s) na Comprovação do licitante, 

por execução das obras ou serviços de características semelhantes ao objeto da licitação, que 

será (ão) o(s) profissional (is) responsável (is) técnico pela obra. A capacidade técnico-

profissional deve possuir qualificação técnica para os 03 (três) itens mais relevantes da obra 

que são: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

3 Perfuração de poço tubular de 150m ou superior 

6 Estrutura de concreto pré-moldado de 8m de altura ou superior 

7 Rede de Distribuição similar ou superior   

 

7.1.4.3. A Prefeitura tem a prerrogativa de aferir a capacidade técnica operacional da empresa 

por meio de uma vistoria às instalações físicas, a fim de comprovar as condições operacionais 

e a existência física da mesma. 

 

7.1.5. Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos 

exigidos, salvo no caso de licitante que comprove, a sua condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal relacionadas no item 7.1.2, tenham alguma restrição. A este licitante será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

7.1.6. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

 

7.1.7 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

e não será devolvida à proponente. 

 

7.1.8 A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada numerada 

sequencialmente, sem rasuras ou entrelinhas e com suas laudas rubricadas. 

  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada 

sequencialmente e sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada 

nas demais pelo representante da empresa, em papel timbrado devendo conter: 

 

8.1.1. Carta Proposta, no modelo do Anexo VII, assinada por titular da empresa ou 

pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o número do 

Edital, o prazo de execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for 

o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em 

algarismos e por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de 

apresentação da Proposta; 

 

8.1.2. Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo 

com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante do Anexo I deste Edital, com preços 

unitários e totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por 

extenso, na moeda nacional; 
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8.1.2.1. As empresas licitantes deverão apresentar a planilha orçamentária também 

em PEN-DRIVE no formato XLS “EXCEL”, com no máximo 2 (duas) casas decimais 

após a virgula, objetivando celeridade nos procedimentos da análise técnica das 

propostas de preços na fase de julgamento e classificação.  

 

8.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a 

Planilha Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, 

discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados, Anexo I; 

 

8.1.4. Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços, 

em modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas, devendo respeitar 

os limites de desembolso previstos no Anexo I; 

 

8.1.5. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o BDI – 

Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as 

informações pertinentes e observadas as restrições quanto à apropriação de despesas com o 

IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 

 

8.1.6. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que 

contenha as informações pertinentes; 

 

8.1.7. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data da abertura da sessão do processo licitatório. 

 

8.1.8. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 

período de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

8.1.9. Prazo de execução do serviço: é de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

 

8.1.10. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo 

constante do Anexo VIII. 

 

8.1.11. A PREFEITURA poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das 

Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 

sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, 

a Proposta não poderá ser modificada. 

 

8.1.12. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade 

das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver 

suspenso. 

 

8.1.13. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações 

essas que serão avaliadas pela Comissão. 

 

8.1.14. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete 

o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

8.1.15. Após o resultado final, no prazo estabelecido pela COMISSÃO, a licitante vencedora 
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deverá apresentar a planilha orçamentária adequada, inclusive em meio eletrônico, conforme 

determina a IN 34/2014 e 36/2015 do TCE/MA, assinada na última folha e rubricada nas 

demais, de acordo com os quantitativos da Planilha constante do Anexo I deste Edital, com 

preço unitário e total dos itens, em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído 

todos os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas etc.); compatível com o prazo de execução dos serviços, em modelo 

próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas. 

 

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes 

procedimentos: 

 

9.1.1. Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos licitantes presentes serão 

abertos os ENVELOPES Nº 01 – Documentação de Habilitação que serão examinadas e 

rubricadas pelos membros da COMISSÃO e pelos licitantes presentes. 

 

9.1.2. Concluído o exame da documentação a COMISSÃO declarará HABILITADOS ou 

INABILITADOS os licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital. 

 

9.1.3. Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 

Recurso, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato à 

abertura dos ENVELOPES Nº 02 – Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS. 

 

9.1.4. Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços, 

devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 

 

9.1.5. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 9.1.3., a 

COMISSÃO suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então 

executados. Nessa hipótese, os ENVELOPES Nº 02 – Proposta de Preços, devidamente 

fechados e rubricados pelos licitantes e Membros da COMISSÃO, permanecerão sob guarda 

e responsabilidade do Presidente da COMISSÃO, até que se reabra a Sessão. 

 

9.1.6. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a COMISSÃO, comunicará, por 

escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos licitantes 

HABILITADOS, data, hora e local de reabertura da Sessão de continuidade do certame. 

 

9.1.7. Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no 

prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da Adjudicação do objeto desta 

Licitação, ao vencedor do certame, serão destruídos pela COMISSÃO, independentemente de 

notificação ao interessado. 

 

9.1.8. A COMISSÃO poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou 

requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de 

HABILITAÇÃO apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originalmente nos documentos, consoante 

permite a Lei Federal n°8.666/1993. 

 

9.1.9. No julgamento da DOCUMENTAÇÃO a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
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9.1.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a COMISSÃO poderá fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, consoante dispõe § 3º, do artigo 

48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

9.1.11. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação 

para Habilitação de acordo com as exigências editalícias e, INABILITADOS os licitantes que 

deixarem de apresentar quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular, 

com exceção dos licitantes, comprovadamente enquadrados como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte que, havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, 

gozarão dos benefícios do artigo 43, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar n°147/2014. 

 

9.1.12. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os ENVELOPES 

Nº 2 - Proposta de Preços dos licitantes habilitadas, divulgando a COMISSÃO aos licitantes 

presentes, os preços e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos membros da 

COMISSÃO e licitantes presentes. 

 

10.2. As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos pré-

estabelecidos neste Edital. Na análise das ofertas a COMISSÃO verificará a conformidade de 

cada Proposta com os requisitos do Edital, desclassificando as desconformes ou incompatíveis. 

 

10.3. O julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo 

considerada vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital e 

ofertar o MENOR VALOR GLOBAL. 

 

10.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas-

padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso o licitante 

seja favorecido de isenção, benefício ou se enquadre em condição que lhe permita 

recolhimento com alíquota diferenciada deverá informá-lo em sua Proposta, justificando assim, 

percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos. 

 

10.5. Na análise dos preços propostos pelo licitante considerar-se-á que os preços são 

completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as etapas do serviço. 

Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários 

de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme 

projetados significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes 

dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer 

alteração do contrato, sobesta alegação. 

 

10.6. As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas 

na ordem de classificação, uma na falta da outra, para apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que após análise desta, será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

10.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do 
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§ 2º, do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em 

ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos previstos 

no artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.8. No julgamento da Proposta a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não altere a 

substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 

10.9. A classificação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços propostos. 

 

10.10.Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do Edital, 

bem como as que apresentarem preços unitários e/ou global superiores ao limite 

estabelecido, tendo-se como limite estabelecido os valores constantes da Planilha 

Orçamentária dos serviços; ou ainda com preços unitários ou global manifestamente 

inexequíveis, nos termos do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10.10.1. No caso de preços manifestamente inexequíveis: 

 

10.10.1.1. Antes de desclassificar a oferta, a COMISSÃO deverá estabelecer prazo para 

que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto: 

 

a) Planilha de composição de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela 

Administração; 

 

b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

 

10.10.2. Caso a proposta apresente preço unitário superior ao constante da Planilha 

Orçamentária disponibilizada pela Administração, a COMISSÃO diligenciará no sentido de 

que o licitante apresente Planilha Orçamentária adequada. 

 

10.10.3. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela COMISSÃO, e que 

não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, fica sujeito às penalidades 

administrativas pela não manutenção da proposta. 

. 

10.11. Após a fase de classificação, não caberá desistência de Proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela COMISSÃO. 

 

10.12. Decorridos o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

10.13. Não se admitirá Proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

10.14. Proclamação dos licitantes classificados, mediante publicação na imprensa oficial, e 

será colocado à disposição dos interessados o resultado da classificação, cabendo aos licitantes 

o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação ou da lavratura da 

ata, em face do julgamento das propostas. 

 



 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

EDITAL 

 

13 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 
  

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem: 

 

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou 

lavratura da ata, nos casos de: 

 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

b) Julgamento das propostas; 

 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

 

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, na 

hipótese do § 3º, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação do ato; 

 

11.1.4. O recurso será dirigido à Prefeitura Municipal de Penalva/MA, por intermédio da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) que após Notificação aos demais 

licitantes e cumprido o prazo estabelecido no § 3°, do artigo 109, da Lei Federal nº 

8.666/1993, se manifestará, submetendo o Recurso à decisão da Prefeitura Municipal de 

Penalva/MA. 

 

11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse 

caso, a validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei. 

 

11.1.6. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação do licitante, julgamento 

das propostas, anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato ou suspensão 

temporária, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

 

11.1.7. Se presentes todos os prepostos dos licitantes na sessão em que for divulgado o 

julgamento da habilitação e da proposta, a intimação do ato será feita diretamente aos 

interessados e lavrada a ata. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o 

seu julgamento, a COMISSÃO adjudicará o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal 

decisão à Prefeitura Municipal de Penalva/MA para homologação. 

 

12.2. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo 

assim justificar. 

 

12.3. Homologada a licitação, a empresa adjudicatária será convocada, para no prazo de 05 

(cinco) dias úteis para prestar a Garantia de Execução e assinar o Contrato, de acordo 

com os artigos 56 e 64, da Lei Federal nº 8.666/1993 e condições da Minuta do Contrato, 

ANEXO IX, deste Edital. 
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12.3.1. O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela PREFEITURA. 

 

12.3.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do 

prazo estabelecido neste subitem caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela 

assumida, sujeitando-a à penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e do 

seu impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, caso em que a PREFEITURA poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não preferir proceder a nova 

licitação, consoante determina o artigo 64, § 2º da Lei Federal nº8.666/1993. 

 

12.4. Constam no ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO, as condições e os demais 

elementos necessários à execução do serviço, tais como: valor, prazos, condições de 

pagamento, condições de recebimento dos serviços, responsabilidades das partes, garantias, 

sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da contratação, de acordo com os requisitos 

legais do artigo 55, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

12.5. O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da 

publicação do extrato do contrato na imprensa oficial do município e os serviços contratados 

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

12.6. O prazo máximo para início dos serviços é de até 10 (dez) dias consecutivos 

contados da data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela 

PREFEITURA. 

 

12.7. As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, 

numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato 

originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de 

habilitação e garantia de contrato. 

 

12.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e ou supressões, que se fizerem necessários até o limite estabelecido no art. 65, § 

1.º da Lei n.º 8.666/1993, do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.9. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

12.10. A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, na forma do artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/1993. A CONTRATADA é 

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

 

12.11. Decorrido o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

12.12. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto 

nos Artigos 73 a 76, da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e entrega do Relatório “as 

built”. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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13.1. A Fiscalização se exercerá em caráter permanente por intermédio de servidor designado 

pela PREFEITURA para este trabalho. 

 

13.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 

fiscalização. 

 

13.3. A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para 

que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do 

contrato firmado. 

 

13.4. Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e 

a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada 

por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em 

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

 

13.5. A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de 

obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que 

possa prejudicar o bom andamento dos serviços. 

 

13.6. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou 

parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares 

ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

13.7. A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local 

dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas 

funções de modo completo, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas 

as observações das Fiscalizações da PREFEITURA. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO 

 

14.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela CONTRATADA, conforme estabelecido no Projeto Executivo, 

de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da PREFEITURA, formalmente 

designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de 

Medição referente ao mês de competência. 

 

14.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

 

14.3. O pagamento do serviço será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor 

máximo constante da planilha de preços unitários que integram o Edital, nos correspondentes 

percentuais: 

 

14.4. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação pela 

CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

 

14.5. Nas notas fiscais deve ser destacado o número do Contrato e a conta corrente 

para pagamento. As mesmas, só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela 

área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 

imediata, devolvidas à CONTRATADA para correções, não se alterando a data de 
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adimplemento da obrigação. 

 

14.6. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de 

Empenho, emitida pela PREFEITURA e que cubram a execução dos serviços. 

 

14.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a PREFEITURA considera como data final do 

período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no 

local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 

14.2 para pagamento, conforme estabelecido no artigo 9º, do Decreto Federal nº 1.054, de 07 

de fevereiro de1994. 

 

14.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à PREFEITURA dos 

documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva 

e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela PREFEITURA dos prazos 

estabelecidos. 

 

15. DO REAJUSTE 

 

15.1. Na hipótese de o prazo da execução do serviço exceder ao período de execução 

contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato 

poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado-INCC-M, 

mediante solicitação da CONTRATADA. 

 

15.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 

FISCALIZAÇÃO a partir de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da data-base da 

Planilha Orçamentária, mediante justificativa da variação do custo de produção no período. 

 

15.3. Os preços apresentados pelo licitante vencedor serão irreajustáveis pelo período 12 

(doze) meses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os 

mesmos serão reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção 

da variação verificada no Índice indicado no subitem 16.1., aplicando-se a seguinte fórmula: 

Onde: 

 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

lo = Índice de preço verificado no mês de apresentação da Proposta que deu origem ao 

contrato; 

I1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato do serviço a ser reajustado. 

 

15.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

15.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
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reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 

16.1. O Fiscal do Contrato realizará seu acompanhamento e emissão de Termo 

circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 

(quinze) dias consecutivos, contados a partir da data da comunicação por escrito, da 

conclusão do objeto pela CONTRATADA. 

 

16.1.1. O Fiscal do Contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel 

cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará 

constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a 

CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE, 

observando o disposto no artigo 69, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

16.1.2. Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 

CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria “in loco”, para registrar anomalias 

construtivas aparentes. 

 

16.1.3. Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão 

indicadas as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento 

Provisório, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 

 

16.1.4. Na segunda etapa, após a conclusão das correções, complementações e nova 

solicitação oficial da CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO, 

será realizado o Recebimento Provisório. 

 

16.1.5. O recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade 

civil pela guarda do bem e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a 

verificação da qualidade, quantidade e conformidade do material com a proposta e 

consequente aceitação. 

 

16.1.6. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto 

aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, 

Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 

 

16.1.7. O Recebimento Definitivo somente será efetuado pela CONTRATANTE após a 

comprovação pela CONTRATADA de pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes sobreo objeto do contrato e correções e eventuais problemas nas 

instalações elétricas, hidráulica, sanitária, pluvial e drenagem que não poderem ser detectadas 

durante a vistoria, para isso o prazo será de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da 

data de recebimento provisório. 

 

16.1.8. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem 

recebidos, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua 

conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 

 

16.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, 

principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato. 
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16.1.10. Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos 

Serviços, à CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para 

tanto considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação. 

 

16.1.11. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas 

através de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro 

dos previstos na lei. 

 

17. DAS SANÇÕES 

 

17.1. Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

 

17.2. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela PREFEITURA. 

 

17.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela PREFEITURA 

ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

17.4. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 

multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 

17.5. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 

comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na Imprensa oficial do município 

(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO, 

com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislação aplicada à espécie. 

 

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

18.3. Os licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 

especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de 

qualquer manifestação escrita ou verbal. 

 

18.4. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à COMISSÃO até 05 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes devendo nesse caso, a COMISSÃO 

julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 

41, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. No caso de Licitante, o prazo para impugnação será 

até o segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 2° desse 

mesmo artigo. 

 

18.4.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

18.4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que, 

tendo-o aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 

irregularidades que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 
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18.4.3. Não serão levadas em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, 

pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e 

devidamente protocoladas ou por e-mail, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para 

recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2º do art. 41 da Lei n° 8.666/93. 

 

18.4.4. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 

 

18.5. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de 

abertura dos envelopes com poderes para esse fim. 

 

18.6. A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Especifica sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho, conforme exigido pelo Ministério do Trabalho-MT e estabelecido 

nos termos da Lei Federal nº 6.514/1977. 

 

18.7. O quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado no serviço deverá ser constituído 

de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou 

atividade, e ter registro em carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços. 

 

18.8. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nas páginas 

www.penalva.ma.gov.br (Aviso de Licitações) e na sede da PREFEITURA, situada na Praça Dr. 

José Joaquim Marques, n° 222, Bairro Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, de 

segunda a sexta-feira, no horário de 08h:00min às 12h:00min, onde poderão ser consultados 

e obtidos gratuitamente mediante a apresentação de mídia eletrônica (PEN DRIVE, CD-ROM, 

DVD ou outro). Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: licitacao.penalva@gmail.com. 

 

18.8.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

nas páginas  www.penalva.ma.gov.br (Aviso de Licitações) e na sede da PREFEITURA. 

 

18.9. Ao adquirir o Edital na sede da PREFEITURA, o interessado deverá declarar estar 

ciente da necessidade de acompanhamento, na página www.penalva.ma.gov.br (Aviso de 

Licitações) de eventuais notificações e comunicações. 

 

18.10. Os licitantes poderão solicitar informações adicionais no mesmo endereço e pelo e-

mail: licitacao.penalva@gmail.com. 

 

18.11. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Projeto Básico; 

ANEXO II Modelo de Carta Credencial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 

da Habilitação; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica - cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988 (não emprega 

menores); 

ANEXO V Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico; 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Visita ou Declaração de Não Visita; 

ANEXO VII Modelo de Carta Proposta; 

ANEXO VIII Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação 

Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho; 

ANEXO IX Minuta do Contrato; 

http://www.prefeitura.ma.gov.br/
http://www.prefeitura.ma.gov.br/
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ANEXO X Declaração de Cumprimento dos Critérios de Qualidade Ambiental e 

Sustentabilidade Sócio Ambiental. 

 

 

Penalva/MA, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Freud Norton Moreira dos Santos 

Presidente/CPL 

(Portaria n° 311/2021-GAB/PREF/PENALVA) 
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ANEXO I 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 

POVOADO FORMIGA NO MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, OBJETO DO CONVÊNIO N° 

0022/19-FUNASA 

 

 

(Em Arquivo Eletrônico) 
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ANEXO II 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

___________ credenciamos o Senhor ___________, portador do RG nº ___________ e do 

CPF nº ___________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para 

negociar o valor ofertado, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

 

 

A empresa ___________, signatária, inscrita no CNPJ sob o n° ___________, sediada 

na___________ (endereço  completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da 

Lei, nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que até a 

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela 

não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988) 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu 

representante    legal o (a) Sr.(a) ___________, portador (a) da Carteira de Identidade  nº 

___________ e do CPF nº ___________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos.  

 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Local e data 

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa) (Obs.: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) Local, data.  

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  FORMAL  E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO  O 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na ___________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ___________ vem, pelo seu representante legal infra-assinado, indicar o(s) 

profissional(ais) Senhor(a) ___________, inscrito no Conselho Regional de 

____________, sob o nº ___________, portador do RG nº ___________, CPF nº 

___________, como responsável(is) técnico(s) na execução dos serviços objeto da TOMADA 

DE PREÇOS em epígrafe. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ___________, por seu(s) Responsável técnico 

infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da PREFEITURA toda documentação relativa à 

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que 

visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado 

conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, 

como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno 

e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas. 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa). 

 

OU 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ___________, por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) 

ou equivalente, DECLARA que recebeu da PREFEITURA toda documentação relativa à TOMADA 

DE PREÇOS Nº 06/2022,  composta  do  Edital  e  seus  elementos constitutivos, e que, por 

liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, mas, mesmo 

assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução 

dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, 

condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e 

climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, 

não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n° 8.666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital. 

 

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Penalva/MA pelo preço total a seguir indicado, a 
execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às estipulações do 

correspondente Edital deste certame e asseverando que: 

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes 
nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável a execução dos serviços contratados, 

especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho. 

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação. 

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este 

último. 

 

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos na TOMADA DE PREÇOS 

N° 06/2022, nos termos do Edital, o valor global de R$ ___________ (___________), estando 

já incluídos neste valor todas as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos 

hidráulicos, eletromecânicos e elétricos, tributos, mão de obra, guarda de materiais e transporte, 

incidentes direta ou indiretamente na execução do serviço. 

 

4. Prazo de execução dos serviços: _____ (___________) meses consecutivos, contado a 
partir da data da assinatura da Ordem de Execução de Serviço, conforme cronograma, podendo ser 

prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Penalva/MA. 

 

5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 
data da sua entrega. 

 

6. Anexos a Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários, 
Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do 

Percentual adotado para o Benefício e Despesas Indiretas-BDI. 

 

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° 
___________, Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco ___________, Agência 

nº ___________ e Conta Corrente nº ___________. 

 

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: ___________ (Nome), RG nº ___________, 
CPF nº ___________. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 

PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº____________, com sede na 

____________,por        intermédio        de       seu        representante        legal      o      (a) 

Sr(a) ____________,  R.G.  nº____________,  CPF nº  ____________, DECLARA para os fins  

de  direito,  caso  seja  declarada  vencedora  do  certame  e  celebrado  o  respectivo      

Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária 

e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro 

contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos 

de proteção. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO IX 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _______/20__ 

 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PENALVA/MA E A 

EMPRESA _______________, 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES DORAVANTE 

ESTABELECIDAS: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE PENALVA, Estado do Maranhão,  com sede na Cidade de São Luís, Capital 

do Estado do Maranhão, Localizada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n° 222, Bairro Centro, 

na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº 06.179.402/0001-

81, neste ato representada por, _______________, Prefeito Municipal,  portador do RG n° 

_______________ e CPF nº _______________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa, _______________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

_______, situada na __________________________________, cep: _______, bairro 

_______, _____/MA, neste ato representado por ___________, _____, ________, _______, 

portador da carteira de identidade n.º __________, inscrito no CPF sob nº ____________, 

residente ________,  cep: ____________/MA, doravante denominado CONTRATADO, 

RESOLVEM celebrar o presente contrato, originado do Processo Administrativo nº. ____/2022-

SINFROURB, com fundamento na Lei nº. 8.666/1993 e demais normas regulamentares 

pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para execução 

de obras e serviços de engenharia de implantação de sistema de abastecimento de 

água no Povoado Formiga no Município de Penalva/MA, objeto do Convênio n° 

0022/19-FUNASA, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 

encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com medição por 

resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico e Proposta apresentada pela 

CONTRATADA, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ _________________. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: ________________. 

5.2.  Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-

se-á ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado parceladamente, de acordo com o percentual de serviços 

previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no 

Boletim de Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE. 

6.2. Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória de 

cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido algum atraso no 

curso da obra. 

6.3.  O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor 

da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação. 

6.4. O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-

Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir 

da apresentação da fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada. 

6.5. A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências: 

a) Cópia do Cadastro Nacional de Obra (CNO); 

b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia 

CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAU/MA, 

respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS. 

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente; 

d) Cópia da Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE; 

e) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços 

executados no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização 

da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do Fiscal do Contrato, ambos 

representantes da administração. 

6.6. Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões 

de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos 

previdenciários resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de 

Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do 

pagamento de acordo com o disposto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.7. A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento 

Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão 

Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e 

ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem pendências laborais decorrentes da 

execução da obra e/ou serviços aqui contratados. 

6.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou 

correção monetária. 

6.9. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 
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6.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações trabalhistas, tributários e previdenciários. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a 

CONTRATADA apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do 

Contrato equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme item 21 do Edital, 

consoante dispõe o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.2. O prazo de vigência da garantia será de 240 (duzentos e quarenta) dias, devendo 

ser renovado até o término da vigência contratual. 

7.3. A CONTRATADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades seguintes: 

a) Caução em dinheiro, a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação que 

preserve o seu valor monetário ou Títulos da Dívida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Fiança Bancária. 

7.4.  Se a opção da garantia for TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, estes deverão ser emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, §1º, inciso I da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

7.5.  Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome 

da CONTRATANTE, em conta poupança, em instituição bancária a ser oportunamente indicada, 

a qual ficará aplicada a fim de manter a atualização monetária. 

7.6.  Se a opção da garantia for SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada mediante 

entrega da competente APÓLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da 

CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 

Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, 

assim como prazo de validade. 

7.7. Se a opção da garantia for FIANÇA BANCÁRIA, a garantia será prestada mediante entrega 

da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no 

País, em nome da CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 

validade.  

7.8.  A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que 

lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser 

a mesma integralizada. 

7.9.  Se o desconto da Garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 

Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na fatura de 

pagamento correspondente ao valor da medição do mês seguinte. 

7.10.  Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 

aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

CONTRATADA se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE. 

7.11. Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto 

a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Termo de 

Aditivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena de ser o valor correspondente 

descontado pela CONTRATANTE na fatura de pagamento do mês subsequente, mantendo-se o 

percentual de 5% (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo o prazo prorrogado 

acrescido de mais trinta dias. 

7.12. A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) dias após a plena, perfeita e correta 
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execução do Contrato, devendo a CONTRATADA solicitá-la em expediente encaminhado a 

CONTRATANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da 

Guia de Recolhimento da respectiva Garantia. 

7.13. A Garantia oferecida na modalidade “caução em dinheiro” será devolvida atualizada 

monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES 

8.1. O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II, 

§ 2º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2.  O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da emissão da Ordem de Execução de Serviço, autorizando o início das 

atividades, emitida pela CONTRATANTE. 

8.3.  O prazo para início da obra será de até 10 (dez) dias consecutivos a partir da assinatura 

do contrato emitida pela CONTRATANTE. 

8.4.  A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 

contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato 

poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC/M, 

mediante solicitação da CONTRATADA. 

9.2.  O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO 

a partir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do 

custo de produção no período. 

9.3.  Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo 

dos insumos na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da 

Construção do Mercado (INCC-M), aplicando-se a seguinte fórmula: 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado. 

Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser 

reajustado.  

9.4.  Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.5.  A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa. 

9.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

9.8. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico: 

a) Apresentar em meio físico e magnético o cronograma de execução dos serviços e 

fornecimentos, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias 

após assinatura do contrato. Para isso, a CONTRATADA deverá utilizar software 

específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda às especificações 

descritas abaixo: 

b) Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica; 

c) Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico; 

d) Alocar recursos necessários para execução das atividades; 

e) Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades 

descritas na estrutura analítica, bem como, datas de execução das atividades 

previstas na linha de base, apresentação de tendências de início e término e início e 

término real das atividades. 

f) Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais; 

g) Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades; 

h) Permitir a elaboração das curvas de progresso físico e as subsequentes atualizações 

da execução física dos serviços do Contrato. 

i) Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer 

esclarecimentos e informações que se fizerem necessários para o acompanhamento 

da evolução dos serviços. 

j) A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas 

necessários ao atendimento aos requisitos de planejamento, programação e 

controle deste procedimento; 

k) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com 

periodicidade semanal, cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra 

contendo: atualização do avanço físico semanal, relatório fotográfico, comentários, 

pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra direta e 

equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de aplicações 

previstas na cláusula décima-sexta deste contrato; 

l) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a 

Lei Estadual n° 9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual n° 10.182, de 22 

de dezembro de 2014; 

m) Caso a Contratada não seja Microempresa – ME; Empresa de Pequeno Porte – EPP 

ou Microempreendedor Individual – MEI, deverá subcontratar de 10% a 30% (dez a 

trinta por cento) dos serviços. 

n) Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta 

ordem, o Memorial Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamentária 

com o Cronograma Físico- Financeiro e o prazo de início e conclusão da obra, não 

se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

o) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da 

lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente. 

p) Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao 

serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer 

relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas 

e fiscais. 

q) A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores 

domiciliados neste Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro 
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efetivo de funcionários, assegurando o pleno emprego e geração de renda no 

Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de 2018. 

r) Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente 

uniformizados, identificando-os através de crachá com foto recente. 

s) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina de 

trabalho. 

t) Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários 

causarem ao CONTRATANTE ou terceiros; 

u) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do 

CONTRATO. 

v) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 

Terceiros que tomar conhecimento em execução do presente objeto, devendo 

orientar seus funcionários nesse sentido; 

w) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas; 

x) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 

justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público; 

y) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas 

dependências da CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como 

manter respeito para com os servidores e visitantes. 

z) Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em 

ambiente de serviço; 

aa) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas 

dependências da CONTRATANTE; 

bb) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

cc) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais 

empregados. 

dd) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os arts. 14,17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

ee) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários 

da CONTRATANTE, ou a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita. 

ff) Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser 

esvaziadas sempre que estiverem cheias; 

gg) Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da 

CONTRATANTE, responsável pela FISCALIZAÇÃO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CABERÁ AINDA À CONTRATADA, QUANDO 

NECESSÁRIO: 

11.1. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das 

águas superficiais e subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de 

umectação e/ou adensamento de vias no processo de construção, restauração, reabilitação 

e/ou melhoramento, quando da execução da obra. 
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11.2. Solicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de 

Obras, assim como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos 

competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE 

DIREITO DO USO DA ÁGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, 

e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando 

necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras. 

11.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por 

prazo, parcelado ou único, superior a 10 (dez) dias consecutivos, salvo por motivo de força 

maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico: 

a) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam 

medidas corretivas por parte delas; 

b) Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor e com as especificações técnicas condizentes 

no Projeto Básico; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato; 

d) Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, 

obedecendo o prazo de 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades 

legais; 

e) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 

serviços executados, medidos e aceitos; 

f) Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

g) Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para 

execução do objeto contratado; 

h) Fiscalizar a execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, conforme disposto 

no artigo 58, III, da Lei nº 8.666/1993; 

i) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

j) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de 

débitos e da suspensão da prestação de serviços; 

l) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA 

dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que 

proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA; 

m) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos 

serviços; 

n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam 

medidas corretivas por parte delas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a 

critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços 

efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as Especificações, os 

Projetos e o Cronograma Físico – Financeiro; 

13.2. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização. 

13.3.  Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, em 

02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual 

ficará com uma das vias. 
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13.4.  Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

13.5.  A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 

executados em desacordo com o Contrato. 

13.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos 

contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda 

a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 

13.7. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is). 

13.8. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 

até a sua conclusão. 

13.9. As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser 

expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias. 

13.10. As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a 

relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais. 

13.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 

integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1. O Fiscal do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e 

emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do 

objeto pela CONTRATADA. 

14.2.  O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento 

das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do 

Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA 

deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o 

disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

14.3.  Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 

CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria “in loco”, para registrar anomalias construtivas 

aparentes;  

14.4.  A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver 

pendências. 

14.5.  Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos 

termos contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo 

circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 

14.6. O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a 

partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

14.7. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos 

após cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo 

Responsável designado para o seu acompanhamento. 

14.8. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, 

principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato; 

14.9. Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à 

CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto 

considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação; 

14.10. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através 

de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto 
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na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

15.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, 

numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente 

elaborado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses 

serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das 

obrigações contratuais e a prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo 

causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais 

em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no 

contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

16.2.  As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a 

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa. 

16.3.  A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

16.4.  Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

16.5.  Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO 

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa. 

16.6.  A aplicação das será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

16.7.  A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5  (cinco) 

dias, a contar do recebimento da Notificação. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.10. Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos: 

a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma físico-financeiro; 

b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não 

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das 

multas eventualmente cabíveis; 

16.11. Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos: 

a) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução 

parcial do objeto; 

b) De até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução 

total do objeto. 

16.12. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por 

mais de 15 (quinze) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o 
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percentual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no 

cronograma físico-financeiro. 

16.13. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para 

início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço. 

16.14. Além das multas previstas no item 16.11 poderão ser aplicadas multas, conforme graus 

e eventos descritos nas tabelas 1 e 2. 

Tabela 1 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

(percentual aplicado sobre o valor total do contrato) 

01 0,10% 

02 0,16% 

03 0,24% 

04 0,30% 

05 0,80% 

06 1,60% 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, 

desuniformizado ou com conduta incompatível com suas 

atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia. 

01 

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução 

destes no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 

Ordem de Serviço, por dia de atraso; 

01 

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 

por ocorrência. 

01 

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrência. 

02 

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 

por ocorrência. 

02 

6 Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela 

fiscalização, observados os limites estabelecidos por este Contrato; 

por serviço, por dia. 

02 

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI), quando necessários, por empregado, por 

ocorrência. 

03 

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

03 

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

fiscalização; por ocorrência. 

03 

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado; por ocorrência. 
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03 

11 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) 

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas 

quantidades previstas neste contrato; por dia. 

04 

12 Utilizar as dependências da Administração Pública para fins 

diversos do objeto do Contrato; por ocorrência. 

04 

13 Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização, 

inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por 

ocorrência. 

04 

14 Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas 

ART's, assim como cópia da ART de execução do serviço. 

04 

15 Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 

tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por 

ocorrência. 

05 

16 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos 

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

06 

17 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 06 

16.15. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 

execução dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos 

atrasos será feita mensalmente. 

16.16. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os 

valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, nessa 

ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela 

CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

16.17. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções 

variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme 

Tabela 3: 

Tabela 3 

GRAU MULTA 

(Sobre o valor previsto 

para ser executado no 

mês) 

TIPO DE ATRASO 

01 5,00% brando e eventual 

02 10,00% 
mediano e eventual brando e 

intermitente 

03 15,00% grave e eventual brando e constante 

04 20,00% mediano e intermitente 

05 25,00% 
grave e intermitente mediano e 

constante 

06 30,00% grave e constante 

16.18. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

I. Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços 
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até a data de ocorrência; 

II. Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 30% na execução dos serviços 

até a data de ocorrência; 

III. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços 

até a data de ocorrência. 

IV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 

subsequentes; 

c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes; 

V. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 

procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela 

CONTRATADA no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado 

efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada 

no decorrer da prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da 

constatação do atraso. 

VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO 

poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso na prestação do 

serviço de até 5% (cinco por cento). 

VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro 

do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a 

FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da 

multa. 

VIII. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 

incidência de novos atrasos. 

IX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,1% sobre o 

valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. Após 

esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser 

configurada a inexecução parcial do objeto. 

X. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

XI. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, 

poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, 

no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras; 

XII. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a 

Administração Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

XIII. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

XVI. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração Pública; 

XVII. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou 

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para 

comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições 

apresentadas na habilitação; 

XVIII. Inexecução total do objeto. 

XIX. Para quitação dos valores das multas de que trata este item, serão 

encaminhados à CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e 



 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

EDITAL 

 

41 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 
  

sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA 

para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento. 

XX. Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o 

valor da fatura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato; 

XXI. A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta fizer jus, 

devendo comunicar formalmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de 

10 (dez) dias úteis; execução total do objeto. 

XXII. A CONTRATANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco, 

conforme o caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a 

garantia foi prestada em dinheiro, a dedução se dará automaticamente do seu 

saldo disponível; 

XXIII. Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicada, a 

CONTRATANTE fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA 

fazer jus ou cobrará mediante competente processo judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A FISCALIZAÇÃO do Contrato será exercida pelo servidor _____________ (NOME, 

CARGO, MATRÍCULA OU CPF), designado pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições 

contidas no artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa 

anuência da CONTRATANTE, limitada a 30% (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo 

das responsabilidades da CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os 

elementos necessários à perfeita execução da obra de engenharia nos termos contratuais, bem 

como fiscalizar sua execução, 

18.2. Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa 

subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do 

atendimento a todas as condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo 

seguinte. 

18.3. Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a 

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela 

da obra ou do serviço subcontratado. 

18.4. Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, a 

critério da CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior. 

18.5. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as 

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

18.6. Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será 

permitida a Participação de consórcios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento 

Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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19.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

19.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e 

escrito da contratante. 

19.6. A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação judicial 

ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 

I. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do 

Projeto básico da obra, e dos prazos definidos no Contrato; 

II. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da 

obra, nos prazos estipulados; 

III. O atraso injustificado no início da obra; 

IV. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VI. O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as 

de seus superiores; 

VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela 

Fiscalização da CONTRATANTE, na forma do § 1o do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

VIII. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

IX. A dissolução da sociedade CONTRATADA 

X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

CONTRATADA empresa, que prejudique a execução do CONTRATO; 

XI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE 

exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

20.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

21.1. O extrato deste Contrato será publicado na imprensa oficial do município, de 

conformidade com o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n.º 8.666/1993, correndo as 

despesas por conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

22.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira. 

22.2. A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO 
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23.1. É competente o foro da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão para dirimir eventuais 

questões oriundas deste Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) 

vias, para todos os fins de direito. 

 

 

Penalva/MA, ____ de ______________ de 20__. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ________________________________________ CPF: _________________ 

 

NOME: ________________________________________ CPF: _________________ 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS 

DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

SÓCIO AMBIENTAL 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022  

 

 

A  empresa _____________, inscrito no CNPJ n° _____________, através de seus 

representante legal, DECLARA que atende à legislação pertinente e vigente dos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade sócio ambiental, respeitando as normas de proteção ao 

meio ambiente. 

 

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 

 


